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PORTÀRIA N.O 25/2025

DE 06 DE JANEIRO Df, 2025

Designa a equipe de planejamento para o desempeirho

da fase preparatória do processo de contratação üsando

abordar todas as considerações tecnicâs,

mercadológicas e de gestão que podern interferir na

contrataçâo confoÍme disposto na lei no 74.133/2021,

no âmbito da Câmara Municipal de

1115sia1inha/SE, e dá ouhas proüdências.

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE TTABAIANINHA, ESTADO DE

SI,RGIPE, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e, tendo em üsta o que constâ na

Lei n.' 14.133 de 0l de abril de 2021 e o Decreto Municipal n." 09112023.

RESOLVE:

Art lo Ficam designados para compor a EQUIPf, DE PLANEJAMENTO, nos termos da Lei

n" 14.13312021, e em conformidade com o disposto no Decreto Municipal n' 091/2023, os

seguintes agentes públicos:

Àgente Público I, o Sr.(a) GUILI{ERME COSTA ALVES, CPF 068.921.435-98 - Diretor de

Departamento de Planejamento e GestÍio.

Âgente Fúblico II, o Sr.(a) EDSON SANTOS NEYTON, CPF100.714.615.-07 - Vice Diretor

de Depatamento de Planejamento e Gestão.

Agente Público III, o Sr.(a) ROBSON FELIX DA CRUZ CPf 027.523.065-12 - DiÍetor

Administativo e Financeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagão.

PUBLIQUE.SE, REGISTRE-SE E CUMPRA.SE

ITABAIANINHA/SE, 06 de janerro 5

/-,O4í4
GERSON F CRU

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CÉP: 4929O-0OO - ltahaianinha - SE

CNPJ: 32.766.164/0O01-1O

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com. br

www.c;tmaradeÍta baian inha,se.gov.br
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PORTARIÀ N" 2612025.
DE 06 DE .IANEIRO DE 2025

Designa semidores para exzrcer afunção de Agenle de
Conialaçiio, de Pregoeiro, de Comissõo de
Conlratação e Equipe de Apoio, no Ambilo da Cârnaru
Mr nicip al de ltaboiani nho,§ E.

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaianinha/SE, no exercicio de suas atribuições constitucionais e

legais que lhes são conferidas pelo artigo 27 e seguintes do Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Itabaianinha/SE e tendo em vista o disposlo no art. 8", da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021:

RE§OLVE:

Art. lo. Esta Portaria dispõe sobre a nomeação de Agente d€ Contrâtâção, c sua Equipe de Apoio, c
Equípe de Contratrçâo, para conduzir os atos das Licitações e Contratações derivadas da Lei Federal no

14.t3312021.

I. ISAAC ERLON DIAS DE OLIVEIRA
RG: 318s6977 SSP/SE
CPF: 060. I 16.945-00

2. RODRIG,O SOARES SOUZA
RG: 34901891 SSP/SE
CPF: 060.579.255-05

Parágrefo Único. Em licitação na modâlidâd€ pregÂo, o agente responúvel pela condução do ceíame
será o a) servidor (a) ISAAC ERLON DIAS DE OLMIRA, designado (a) como Pregoeiro (a), e, em
caso de substituição, observar-se.á a ordem acima.

Art.30. Ficâm designados, para atuarem como ComissÃo de Contrrtâçío, no âmbito da Câmara
Municipal de ltabaianinha./SE, os servidores abaixo especificados:

I - RODRIGO SOARES SOUZA CPF N' 060.579.255.05
II _ NATALIÀ SANTOS DA COSTÁ CPF N" 071.097.545-70
rtl LAYNNE FERREIRÀ DA CRUZ CPF 0E6.I63.IE5.42

Parágrafo único. Nas ausências, impedimentos e,/ou afastamentos legais de um dos titulares, esse será
substituido pela servidora ISAAC ERLON DIAS DE OLMIRA CPF 060.116.945-00).

ArL 40. Ficam designados, para atuarem como Equipe de Apoio, no âmbito da Câmara Municipal de
Itabaianinha./SE, os servidores:

I. RODRIGO SOÂRES SOUZA
CPF: 060.579.255-05

2. NATALIA SANTOS DA COSTA
CPF: 071.097 545-70

3. LAYNNE TERREIRA DA CRUZ
CPF: 086.163.185-42

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEP: 4929GOOO - ltabaíaninha - SE

CNPJ: 32.766.164/0OO1-1O

Fone (79) 3544-2499
cmiplenârio@bokom.br

www.camaradêitâ baiani nha.se.gov.br

Art. 2" Fica (m) nomeado (s) paÍa atuar (em) como Agente de Contrrtsçlo, nos termos da Lei n'
'14.13312021o (s) seguinte (s) servidor (es):
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§1o. Os servidores mencionados no capa, deste artigo auxiliarào o Àgente de Contrstâçâo, o Pregoeirc
e a Comissão de ContÍetrçáo, no desempenho de suas atribuiçôes.

§2'. As tarefas a serem desempenhadas pela Equipe de Apoio serão delegadas pelo Agonte de
Contritações, pelo Pregoeiro e pelâ Comissâo de Contrltaçio, para o regular desenvolümento das
licitaqões e contratações desta Câmara Municipal.

Art, 5'. As atribuições do Agente de Contratações, do Pregoeiro, da Comissão de Contratação e da
Equipe de Apoio são as estabelecidas no Decreto Municipal n'91/2023 e na Lei Municipel n'
l.t40no23

Art. 6'. Dê-se ciência previa aos interessados e se autue para que promovam as designações.

Art.7'. Esta Portaria entra em vigor nesta datq revogando-se as disposições em contrário

ltabaianiúa/SE, 06 de Janeiro de 2025
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Presidente do er Legislativo
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